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LEI Nº 7 42/2005 

OISPOE SOBRE AS DIRETRIZES PARA 
A. ELABORAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCICIO 
FINANCEIRO DE 2006, E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS 

o Prefeito Mu11ic1pal de Pedro Canãrio, Eslado tio Esplrito Santo no ul$Q de filias 
olribu1ções legais que lhes sao confendes por Lei FAZ SABER, que a Cãmare 
MU11lcipal aprovou eu Sancionei a segulhte Lei, 

OISPOSICÃO PRELIMINAR 

Art. ·1º. Ficam estabelecidas, em oumprlmento ao disposto no artigo r\" 165, § 2° 
da Conslilu1ção Federei no Inciso l i e no § 2" do artigo .eo da Lei . Orrrãn1ca 
Ml1nicip0I, e no artigo 4º da Lei Complementar Federal n 101, -a!I Dlrotrlzes 
Orcamentãrlas do Municlpio do Pedro Canário, para o exerciclo de 2006, 
compreenderido: 

1 - As prioridades e metat da Aclrninl~lraçao Pública Muhfclpal: 

li - A Organlzaçao e estrutura dos on;amentns: 

Il i . As d1retnzes gerais para a elaboraçao dos orçamentos do Munlclplo e suas 
111tr.rRç()es, 

IV . As tllretrizes para execuç!lo da Lei Orçamentária Anual, 

v - As ólsposlçe~s !lOLma alletações na Legislação Tributàrla do Mun1elpío, 

VI - /\s disposições relaUvas ãs despesas com pess0al e encargos sociais, 

VII ~ A:i. disposições Onals 
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CAP I TULO 1 

UAS l'IU()IUOADES E METAS UA ADM INIS'l'RAÇÃO P(IBL IC 
MIJNICIPAL 

Art. 2". Constt1uem prioridades e melas do Governo Municipal 

1 ·Combate à pobre~. pó1 rne10 da mserçoo soctel, 

li - Mnlhorla do Ensino Publico Munlctpal, através do aumento de vaqar.. da 
recuperação das Instalações ns1cas do tretnemenlo dos recursos hum:mos e 
renovsçao ms1rumental de sua rede escolar 

Ili - ExpAnd1r e quahlicar e oferta de serviços e ações na ;!i re;1 de !><ll'tde, em 
consonàncla com as dlretrízes da Lei Orgflnlr.a do Sistema Único du Suuc.le, 
p1omover Investimentos na área de Assistência Médica. Sanitária S•1ude Materno 

Infantil /\lunentaçao, Nulriçao e afins, 

IV • l\tu;ir em parcéria com a sociedade organizada. a lnlclC1bva pnvada e o~ 
Governos Estadual e Federal, no combate à pobrell, ao <lesemprego e à fome, 

V • Promover a desburocratização e a lnformat12açao da Adm1mslraç30 Municipol. 
f;ic1Hmndo o acesso do cidadão e do contnbu1nte ãs informações de seu inten•sse 
VI - Melhoria da qualidade de vida da população e aml)aro à criança 

VII • Aperfeiçoamento de recursoa humanos e valortzação do servidor pi"lbllt.-o, 

VIII - Oese1111olv1rnento e cresclmentc econõmlco. visando aumentar a pari1c1pação 
do Munlclp10 na Renda Estadual e geraçl!o de empregos, 

IX - /\rnpl1eção de capao1dade instalada de etendlrnenlo ambulatorial e hosnltnlflr, 

X - Adequar e modernizar a lníra-estrutura do Munlcfplo âs exlqênclos do 
crescunenlo econôm1co e do desenvolvimento social, 

XI - Apoiar o set.or agropecuô\no visando é melhona da produtividade e quohdnda 
do setor 

XII - FJCpandlr o sistema de abasteciroonto de água, coleta e trntamento de lixo o 
de esi:ioto, sistema de caplaçao de éguas pluv1a1s, com drenagem o co11suuç:10 de 
galerlRs 
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XIII - Melhorar as condições viáriiis do Munlclplo, ' 

XIV -Apoiar, estimutar e dlvulgar o promoção cultural: 

XV - Exercer a fiscalização ostensiva dos agentes polL1entes. protegendo os 
recursos na1ura1s e renováveis, 

XVI • Melhoria de atendimento das necessidades bâsicas na área de habitação 
popular, visando rnlnimizar o dêficl1 habitacional do Muniolpio em parceria com os 
Governos Federal e Estadual, Investir mi Urbanização dos Bairros e Disttltós, 
dotando-os de pavlmentaçao de vias urbanas. melhorando os serviços de. utilidade 
públlca, 

XVII - Melhoria e pavtmentação das estradas vlclnals do Munlclplo: 

XVIII - Promover melhoria de atendimento das necessidades básicas na área de 
Asslstõncla Social Geral. subvencionando as Entidades de Ensino Especial, ele 
nrnpriro â Velhice, de amparo âs Crianças de z:ero a 06 (seis) 0.J'IOS de Idade, em 
consonãncla com as D1retnz:es da lei Orgânica de ASslstêncla Social, IJem como 
no patroclnio de eventos comu111 târlos, priorizando as comunidades carentes; 

IX -Apelar a lmplan13ção de Projetos que obJe!lvem o desenvolvlmenlo do turismo 
no Mun1clpio; 

XX • Assegurar a ooeralizaÇãc do Fundo de Manutenção e Desenvolvfrnento do 
Enstno rundamental e de valonzRçãO do Mag1sleno; 

XXI - Desenvolver açôe$ de combate ao analfabetismo, de ounho sl'icln
educahvos, v11rando à co11slrução da cidadania. articulando para Isto as varias 
lnslllulções que compõem a eslrt.rLUra social, 

XXII • Ar~culação nom Órgãos Federais, Estal.luais e Mumolpa1s , Entidades 
Privarias e Instituições Flnancelras Nacionais e lnletnaclonals com l/lst<1 fl 
captação de recLrrsos para a realização de Programas e Projetos que promo11an1 o 
desenvorv11nen10 econOm1co. social e cultural no terrllôrio do Municlpio, 

XXlll - /\polar ações q~te vís~m a melhoria do sistema de segurança. com o 
obJ!!l1vo de reduzil o nlvel de crimlnalidadê e vloléncla no Municlplo, 

XX.IV - Manutenção das aoões da Câmara Muniel1Jal, com objetivo de modernizar 
os serviços regulamentares e melhorar as condições ele tralnllhoj 
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XXV • Aqu1s1ção de veiculo. móvel e equlpamenlos diversos. 

Art. 3°. Observadas as priondades definidas no Artigo anlerfor, ns metas 
prO!)ramât1cas correspondentes terão precedência na alocm,ao dos recursQs 
orçarrnntc>rlos de 2006 e as estabelecidas no Projeto de lei do Pleno Plurianual 
(2000-2009) 

CAPITULO li 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 4°. Os Orçamentos Fiscal e da seguridade So~al dlsçilminarão a dospesa 
po1 UnfrJade Orçamentéria segundo e classrficaçl!o funcional e a proarnmfluc;i , 
explicitando para cada projeto e auv1dade, as respec.tivas melas e valores ela 
dP.Spesa por orupo e modalidade de aplicação 

§ 1• li clgsaillc;;,çllo runoonal progrembltca ~·ra o duwoslo na parlllrltl n• 012 do M1111 '"""d<> 
Orçamrnra., Ges1&o M 04 99 

§ 2" • Os Proamrrias clas.'llfir:aóos na <>Çllo Gavemaml!lltal. pelm 4ua11 Qli objetivo'> rlR 
Adm1111stmçllo se exprtm.,,,, são acru11res constDnle!I do Plano Plunanuol 2000r.!oo&. 

Art. s• -Para eieno detl.a Lei entendl!-'WI f10! 

1 • Programa, o ínstrume11to de organização da ação governamentAI visando n 
conr.rellzação dos objetivos pretendidos. sendo mensurados por indíca<1ores 
eslabelectdos no Plano Plurianual 

li • A1ivldade, um tnstrumenlo de programação para alcançar o objolivo de um 
programa. envolvendo um conjunto de operações que se realizam tle modo 
conllnuo o permanente. óas Qt!al.s resultam produtos necessários à manutenção 
da açao de Governo: 

Ili • Pro1etos um 111slrumcnto de programação para alcançar o 01JJel1vo de um 
p1ograma envolvendo conJU11lo de operações, limitadas no tempo, das riurirs 
resulto um produto que concorre para a expansao ou aperfeiçoamento da aÇáo do 
governo 

IV - Unidade Orçamentàna. o menor nlvel da class1flcaç&o lnsUtuc:ionnl uon1pod<1 
em 6rgllo orçamenlàrlos, alend1dos estes como os de maior nlvel de c.lasslfir.açao 
instlluclonal. 
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Art. 6° - Cada Pr09rama ldenllftcara as ações necessárias pl;l ra atingir os seu& 
obji:illvos, sob a forma de alivldaúes e projP.tos. espec1ficando os respectivos 
va ores e ITlêlas. bem como as unidades orçamentanas rosponsAveis pelR 
reRllzação ria ação . 

.Art. 7°. Cadii atividade e proieto ldenlllicart\o <1 função, a subfunçêo. o Programa 
de Governo a unidade e o ôrgao Orçamentãno, às quais se vinculam 

Art. s~. As catego11as de prog1amução de que 1rata esta Lei. seraa ldenllnoadas 
no Pro1~10 de Lo1 Orçamentaria por programas, atividades e proietos 

Art. 9º. O Projeto de Lei Orçamentãne Anual que o Poder Exooulivo encami11ha1 ó 
a Câmara Munlc1pal, conforme a Leg1slaçao vigente, até o dia 15 (quinze) ne 
outubro de 2005, sero elaborado atendendo ao disposto nas Portarias n''s 42, ele 
14 de abrrl de 1999 163 de 04 de maio de 2001 e a 248 de 28 de abril de 2003 e 
conlé1á 

1 • Teido de lei. 

li • Consolidaçêo dos Quadros Orçamontórlos, 

Ili . Anexo!:> dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, d1scnrnrnando a 
recelln e despes-a na forma aeflnrda 11esta Lei 

IV - Dlscrrminaçao da Leglslaçêo da receita, rnfaren te oos orçamentos flsca1~ e de 
segurióade social 

Parágralo Único lnlegrarào a Consolldaçao dos Quadros Orçamentflrios o que 
se refere o lnelso li deste Artigo, Incluindo os complementos referenciados 110 
Artigo 22.. Inciso Ili ria Ler nn 4 320 de 17 de março de 1964 O!'I seguintes 
demonsltellvos 

t • Dn evoluet10 da receita do i esouro Munícipe!, segundo Cflteoanas ecor'l6n111:us 
,. seu desdobramento em lonte, d1scr1mrnando cada lmpos10, taxn, conlnbu1çãu e 
lransferênda de que trata o Artigo 156 e dos recursos prevlt.to nos A1l1gos 158 e 
159, mc1so 1. Allnea B e § 3" da Conslltulção Feaeral, 

li - Da evolução da despesa do Tesouro Municipal, Sef!Undo caleoQri<i:. 
econômicas e ulemen1os df! despesa, 

-
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Ili • Do resumo das receitas dos orçamentos fiscais e de seguridada social, pn1 
r.;negona econômica e origem de recursos. 

IV - Da receita e da despesa, dos orçamentos fiscais e da seguridade social, 
Mgundo cat~orias econõmicas, conforme o Anexo 1 da Lei nn 4 320 de 1964, li 
suas nllerações, 

V - Das recellas do orçamento fiscal e da segUJidade social de acordo com :i 

classllicação constanle do Anexo 1. da Lei nª 4 320 de 1964 e suas alleraçôes, 

VI • Oas despesas do orçamento riscai e da seguridade social, segundo Poder e 
ôrnão, por elemento de despesas e fonte de recursos. 

VII - Das dospes11s dos orçamentos fiscais e da iseguridade saciai. sequndo a 
lunçõo, subfunçao, programa e elemento di:: despesa: 

VIII • Dos recursos do Tesouro Municmal, d1relamen1e arree<iuadO!\, no orçamento 
fiscal e de segur1ciade &ocial por ôrgao 

IX - Da programação, referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino 
nos termo!> do Artigo 212, da Conshtulção, ao nlvel de Órgão, detalhnn<lo lnntes e 
v;ilores po1 categorias de prt)gramRção. 

X • Da progromaçào, referenle à apllcaçêo dos tecur!;Os do Fundo do 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de valorização do Manlsténo prevlalo 
na Lei nº 9424196· 

XI • Da programação, referente é aplicação de recursos pam flneno1amenlo l.lns 
ações de saúcle nos termos da ement.la Cons!lluc1onal nº 29 de 13 1Je setombro 
de 2000. 

Art. 1 o. Os orçamt!ntos f1sca1s e da seguridade social d1scrtmlnarãv ac; óespesas 
por unidade orçamentária detalhada por categoria de programação com !;Uas 
respectivas dotações. especlflcando a esfe1a orçamentária, a modahdac:.Jo r1ti 
aplicação a fonte tle recursos e os grupos det natureza de despesAs í'l'>Slm 

d1sorun1nados. 

l - pe<:soal e encargos sociais - 1 

li - 1uros e encarga& da divida - 2. 

111 • outras tlespesas correntes - 3. 
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IV - uivest1mentos 4 · 

V - invorsões financeiras, exclUldas qua1sq11er despesas referente à conslllulçno 
ou aumento de capital de empresa - 5. e 

VI - amort17.act\o da divida - 6 

Parágrafo 1°. A rese•va de contingência. previs to no artigo 22. serâ 1dentHlcarlo 
pelo digito nove no que se refere ao grupo da natureza da despesa 

Parãgr.ifo 2". A modalidade de aplicação destina-se <' Indicar se os recursos 
serão aplicados: 

1 - mediante transferência financeiras a outra esfera do governo, àrg:los ou 
entidades. inclusive a decorrent!! de descentralização orçamentâna: 

li - OirolamPnte pola unidade mantedora de crédrlo orçamentârio par outro orgno 
ou entidada de melhor nlvel de govemo 

Art. 11. Os orçamentos nsca1s a da segutldade social compreenderâo e 
programação dos Poderes Municipais. seus Fundos. ôr9aos. AUlarqul;;is P 
Fundações lnslltuldss e mantidas pelo Podar Plibllco, bem como das Empresas 
Publica& e Soeiedades de Economia Misla. 

Arl. 12. Pflta efeito do disposto no Artigo 9°, cJesta Lei, o Poder Lo9lslallvo 
encam1nharâ sua Proposta Orçamentâna para o exerclclo da 2000 parn fins tle 
nnahse a consolidação até o dia 15 ele setembro de 2005, e ser~ elaborado rir 
conformidade com a que estabelêce as Portarias nºs 42, de 14 de abril do 1990. 
163 de 04 de maio de 2001 e 248 de 28 de abnl da 2003 

Parágrafo Unico. Para efeito do disposto no Anigo 29-A da ü11r.nd1:1 
Conshtuclonal n ° 25, de 14 de reverelro de 2000 sera de 8% (ollo por cenlol o 
tulal da despesa do Poder legislativo, em relaçâo ao somatà110 da receita 
tnbutàrla e da& lransrer!nctas previstas no Parágrafo 5" do Atllgn 153 e nns 
Arl10011 158 o 159 da Conslltulçao Federal, efe11vaniente arrecadados no ano tle 
2005 

Art. 13 Os orçamentos fiscais e de seguridade social dlscrlmlnarllo as despesn!ll 
por unidade orçamentaria, segundo a ctasslficação por função e sub lunçAo 
expressa por categoria de programaç!lo ern seu menor nlvel, 1ndie<1ndo, p!ilra cado 
uma. o elemento a que se refere à despesa 
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Paragrafo 1°. As categorias de programação de que trata o çapul deste a11Jgo 
&erao fdentl~cados por projetos ou atividades. 

Parágmfo 2" As modfficações propostas rios termos do Arugo 160 Pa1ógrafo 5" 
da Conslllulção Federal deverão preservar os códigos orçamentarias da proposta 
original 

Art. 14. Os Projetos de Leis e Créditos Adicionais serão anresentados na forma e 
com o dotnlhamenlo estabelecído para a Lei de Orçamento Anual. 

l' i\ l' i l'U LU Ili 
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Arl. 15. As Di1etn~es Gerais para elabora~o do Orçemenlo Anual do Munlclp10 
têm por objetivo que ele seia elaborado e executado visando garanlJr o equlllbrlo 
entre receita e despesa de confomildode com o 1nc1so 1, allnea •a• do artigo 11° do 
Lei Complementar 101 

1 • A& receitas e despesas do programa de trabalho deverêo obedecer ;1 

classiflcaÇão constante do Anexo 1 da Lei n• 4 320 de 17 da março de 1964 e de 
suas aflorações· 

li - As rece1111s o despesas serão orçadas a nreços de junho de 2005 e poderAo llit 
seus valores corrigidos na Lei Orçamentérla Anunl, pela variação de precas 
ocorrida no perlodo c:omnreend1do enlre os meses do iunho e novembro de 2005 
medido pelo Indico Geral de Preços do Mercado da Funclnção Oeb.'1ho Varoas 
IGPM - FGV, e os projetad0$ para dezembro de 2005, ou por outro lnd1ce ollcsa1 
que 11ror subslilul· lo 

Art. 16. N<1 nrogramaçao da despesa i;erão observadas restrições no sentido de 
que 

1 • Nenhuma despesa podera ser hxada sem QUe astejarn det1nldr1s as respool1vas 
fontes de recursos, 

li • Não poderão sm lncluldas despesas a titulo de lnveshmento em reg1mP. de 
oxeoução especial. ressalvados os casos de Calamidade Publica, no form:i do 
pamgrnro 3° do art 167 da Constltulçao Federal e no Paragrafo 3" do l\rtlno 121 
rln Ltii Oroânloa Mun1c1psl. 
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Ili O Munlclpio podetâ conlnbulr t)ara custeio de despesa de cornpotênci11 dP 
outros enles da Federaçâo, quando atendido o dispostn no nrt 62, da Lei 
Complemen1ar 101 de 04 de m.i10 de 2000 

Art. 17. A programação dos lnvesltmenlos para o exerclclo de 2000, nllo 1ricll11riJ 
projetos novos em detrimento rle outros em execução, ressalvados f!quoles 
cusleados com recurso!! de Convênios Especlficos 

Art 18. As dotações nornlnalmento ltlenllflcades ne lei Orçamentarln Aritml da 
U11iêo e tio Estado poderao consblu1r fontes de reçu~os parn inclusão de Projclos 
na Lei Orçamentaria Anual do Mun1clp10 

Art. 19. i; obrtgalOria Q destinação de recursos para compor a oontmparllda ele 
emrrnsl1ml)s internos e el(ternos. para pagamento de Sinal amor11zaçtlo, 1111os e 
oulros encargos, observando o cronograma de desembolso da respeçt1va 
operação. 

Art. 20. Nao poderao ser destinados recursos pera atender despesns com 

1 • Pagame11lo a qualquer lltUlo, o servidor da Admlnlslrnção Pübhca Muntclpal, 
por serviços de consultona ou asslstênaa tecnica custeados com recursos 
proverncntes de convênios, acordos ajustes ou Instrumentos congêneres 
firmados com Órgãos ou Entidades de Dtrerto Púbfico ou Privado, 1"1aC'Jtma1s ou 
111tornac1ono1s, pelo Órgão ou por EnlfdadP. a que pertences o servlrlo1 nu por 
aquele em que estiver evenlUalmenle lotado. 

Art 21 . Acompanha a Lei Orçamentária Anual a1êm dos demonstrativos p1 INtslos 
no Art 2u Parágrafos 111 e 2ª da Lei 4.320 de 17 de março do 1964. a 
dernonstrl'Jçào dos recursos destinados à manutenção e ao desenvolvimento tio 
ensino. de formo e careclenzar o cumprimento da apltcaçeo de 25% (v1nt~ e cinco 
por cento), das receitas provenientes de impostos, prevista no A1t 212 da 
Conslltu1ç:lo Federal, e cumprimento da Emenda Constitucional nº 29 refarenle ã 
aphcacAo de recurso no finar1e:1emento 11as ações e serviços pubhcos do saudt' 

Art . 22. A dotaçao conslgnada para Reserva de Contingência serâ 11xaúa •'H11 valor 
não sunerlor a l ºlt• (lHTI flor conlo) no mê\l(lmo, tlii receita corrente llqu1da, definida 
no artigo 23 desta lei 

Art. 23. Con11lderando o paragrafo unice do artigo 8il da lei ComrilemPnlRr nº 
101, fica entendido como receita corrente liquida a deflnlÇAo estabelecida no arUoo 
2º Inciso IV. da cilada lei, exclumdo das 1ransferênc1as correntes º" recursos de 
convênios Inclusive seus 1endlmentos, que lenham vinculação f\ finalltlAc.le 
especlhca 
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Art. 24. Ficam as seguintes despesas sujeitas ã limltaÇâo de empenho. n ser 
elohvnda nRs hipóteses previstas nos Artigos 9º e 31, Inciso li § tº dn Lei 
Complemf'nlar t 01 , de 04 rle maio de 2000 

despesas com obras e instalaÇôeS, aquisição de 1m6ve1s e compra de 
equipamentos e materiais pennanenles, 

li • despesas de custeio m'.!o relacionado aos projetos priontanos 

Paràgrafo Únic o. Nao serêo PBllSlvels de llmltaçao às despesas cone&rnentes és 
ações nas â1 eas de educação e ~muda 

\rt. 2!1. Fkn ~·0wl1t1d(l dn pmih1çnu p1cvil!l11 TIO llrl :!1. run11m1to úmco. lllCIOO V. dn r CI 
e 'u111r1~ 1111:111111 l (J 1. tlc O-l .O'i.2(Juu, 11 cuntniluçllu 1le hnm cxtm pnrn ro::s-;n.11 ~·111 e \e r1;fd11 
11:1' ll<•·tétunu' mumripm) de: :1;111Jc e de c:duc;ii;ilo 

Art. 26. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneraç:10, a 
cnação de cargos. t'!mpregol:. e funções ou alteração de esliutu1a de cmrrnra~ 
bem como n r.ontrataçao de pessoal, a qualquer lltulo, e alternçno na Esl1utum 
Administrativa, pelos Poderes Executivo e Legislativo, se1ão admitidos quando 

1 touver prévia dotaçao orçamentária suf101ente para atender a!I prn1cçtM1s ~l fl 
pessoal R aos acréscimos dela decorrenlP 

li · Observado o hrmte estaboleo1do na lei Cornpterne11.lsr 101 , de 04 de míllP dn 
2001) 
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CAPITULO V 

UA.S ll1Sl10SICÕJ1S SUORE ALTILtlA(.'Ôl!:S Vil LJ1GtS.LAC.:ÃU TLUJJU't'ÁlliA 

Arl 27. Ocorrendo alterações na leg1slaçào tnbuténa posteriores ao 
encamlnhamenlo do projeto de tet orçamentária anuat á Câmara MUnlelpal fi lie 
Impliquem excesso de arrecadaÇão em relação il estrmatíva de receita constante 
do refendo pro1eto rle lei, os recursos ad1mone1s sen~o ob1elo de credito ad1c1onal 
nos lermos da Lei nº 4.320 ele 17 de março de 1964, 110 decorrer Clb exerclcto 11e 
2006. 

Parâgnifo '1". As alterações na legislação lribUl'arla mur'llClpal, d1sponCJo 
especialmente, sobre IPTU. ISS, ITBI. Taxas de Limpeza Pública. cotai.a de llxo e 
contribuição para custeio da llurn111ação Pú.bll~ , deverão conslllurr obfeto de 
projeto de lel a serem enviados a Câmara Mu11lelpal visando promover a justiça 
fiscal a aumentar a capacidade de Investimento do Munlclplo. 

Paragrafo 2Q. 0Ua1SC1Uer l)roje\os de lel que resultem em redução de encaroos 
trlbulér1os para r.eiores da at1v1dade econôm1ca ou regiões da cidade deverao 
obedecer aos seguintes requisUos: 

1 - alandlmenlo do arl 14. da Lei Complementar nª 101 , de Ó4 de maio de 2000: 

li · demonstrativo dos beneflcios de natureza econõmie<1 ou soolal 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPêSAS COM PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 28. A!I n~pesas totais com pessoal a11vo e inativo dos Poderes Execullvo e 
LeglslaUvo no exerclclo de 2.006 observarao o estabelecrdo no Artl90 19. 20 e 7 1, 
da Lei Complementar n• 1O 1 de 04 de maio de 2000 e terão por bese a uaspesa 
da 10111n dia pagamento de abril de 2005, projetada para o exercido, conslrlCJrnnrto 
os eventual!;; acréscimos legals, Inclusive alterações de tila!'IO de carreira e 
edmtss~es para preenchimento de caruos, 
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Art. 29 A concessao de qualquer vantagem ou aumento de rem11neraçao e 
cnaçao dP. caryos. empregos e funções ou alteraçao de estruturo de cnrrelr.i, bern 
como o arlml!lsllo ou conlrataçao de pessoal, A qualquer tllulo, pelos Poderes 
Exocut1vos e leg1slalivo, !';Omente serao admitidos se, c:umulatlvament~ 

1 - se houver prévm dotaçao orçamenlârlo suficiente para 11tender as pro1eções de 
despeses do pessoal e aos acréscimos dela decorrentes: 

li - se observados os lrmites estabelecidos nos artigos 19 e 2.0 da Lei 
Complementar nº 101 de 2000 

Ili - observRda a margem de ex.pansao das despesas de caráter contrnuado 

Parágra fo Unlco . O reajustamento de remuneraçáo de possoal deverá respPltar 
as condições estabelecidas nos rnclsos 1. li e Ili deste artigo 

CAPITULO VII 

DAS OtSPOSIÇÔES FINAIS 

Art. 30. São vedados quaisquer procedrmenlos pelos ordenadores de despP.sa$, 
que Impliquem na execuçao de despesas sem comprovado a suílclente 
dreponlbilidode tle dotação orçamentâna e sua adequação com as cotas 
nnanQ>tras da desembolso 

Art. 31. O projeto tle Lei Orçamentaria Anual será devolvido pam sanção ali'.i o 
encerramento da sessao leglslatlva 

Parâgrafo Único. Na hipótesa de o projeto de que trata o caput deste artrRo nêo 
sElr devolvido para sa11çao até o encerramento da sessào leglslatlva u Cllrnara 
licArtt aulonm11camente convocada com fins especlficoa de vota~o cio pro,eto de 
le4 orçarnentária do orçamento anual 

Art. 32. Não havendo a sanção da lei orçament.\rla anual alé o dia 31 da 
dezembro de 2005, fica autonzada sua execução nos valores originalmente 
prev1slos no pro)Elto de lei proposto, na razão de 1/12 (um dozo avos), para cada 
mês até tlUEI ocorra a sançào. 

Parãgrnfo 1". Os valores da receita e despe!la que constarom do Pmlelo de Lei 
Orçnm<>ntârra para o exerorcio de 2006, poderão ser alUallzados de oonformld1rle 
com o qua estabelece o art 16º, Inciso li desta Lei 
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Par:.\graro 2•. Conslderar-se-â antecipação de crédi to à r.ontn <la Ler 
Orçamentaria A ullllzaçi}o dos recur50s autorizada neste artigo. 

Parâgmfo 3°. Não se Incluem no llmne previsto no caput deste artigo podem.to 
ser movimentado em sua lolalldade, as delações para atender desriesas com 

1 • pessoal r encargos soc1a1s, 

li • serviço da divido, 

Ili • paqamen1o de compromissos correntes nas áreas de saude, educação e 
asslslêncla social, 

IV - categonas de programaçno CUJOS recursos qejam provenientes de oporaçao 
de crédito ou de transferências da União e do Estado 

V • calegor1a de programaçao CUJOS recursos correspondam â contrapartida do 
Munldpio om relação àqueles recursos previstos no Inciso anterior , 

VI - beneflclos prevldenelãrlos a cargo do IPASPEC 

Art. 33. O Poder Executivo publicará no prazo de tnnra dias após a PUbllcação da 
1 el Orçamenténa Anual , o quadro de detalhamento da Despesa ODU, 
tl1scrlm111ando a despesa por elemenlos, co!'lforrne a unidade orçarnentána e 
resped1vos ptojetos e aUvrdades 

Al1. 3J'I Em atendimento a legislação vigente. a elaboração do orçamento deverá 
ler d pmlictnacão popular 

Art. 35 Entende-se para efeito do § 3u, do Art 16 rle Lei Complementar n" 1O1 
rle 2000, como despesas Irrelevantes. aqueles COJo valor não u1trnp<1sse. pura 
bens e 5ervlços, os limites dos Incisos 1 e li do Art. 24 da l .er 8 66"6193 

A rt. 36. Os créd1los especiais e extraordln:ino& aulorizados nos llhilTIOs 04 
(quatro) me.ses do '!xerelclo financeiro de 2005 pod!!rao ser reabertos, no 1frr11le rle 
seus saldos. 01' quais sPrllo lncor-porndos ao orçamento do e)(ercleto línancerro de 
200íl conforme o d1spos10 no§ 2º do Art 167 da Constituição Fedam! 

Nu.,,.,, !'l!'otlin. lltf tt.• VW.J 1 alcllu fJ ,. f J11t4 ·illl' 
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Art. 37 Esta Lel entrará em vigor na data de sua publlcaçao. revoçiadas as 
disposições em contrâno. 

Gahmele do Prefeito Municipal de Pedro Canârio, Eslad-0 do Esplrlto Santo, etn 07 
de Outubro de 2005 

1/ {ta!_/7-
4~~ 

Francise~-dcrse ljBte Pz:::..:7 ai 

Reglsbado e Publicado neste Gabinete do Prefeito Murnolpal e afixado 110 local de 
t'lOfilllmi>, , P.m 07 de OlJlUbro de 2005 

R.,\,~A \J.t'fu 11 
ROSE ALCÃNTARA OE OLIVEIR FREITAS 

Chefe de Gabinete 
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\rt 4"- Lei Complçmeut111 101/ZOOO 

~ 1 '1 
- 1\ lclru. unuais reluliv:.1!1 n Rccc1w. Dc;;p1:i;;.1 

R.:s11lt:1do Nomuml e Prnnáno e l\lunltlllll! tia Dlv1dJ f>lihltca (\'ator.::. l nrrcnl~ 
e Co11~1.i11h:~) 

§2". I /\ vallnçilo d11 Cumprimento uu.s Me111s RdtLltVll\ ,111 
A11u Anlenor; 

§2". D. Mcmóriu e Ml!lmlnh1~u d.:<. ólculu. 

~2". 111. I!vuluçllu do l'alrimó11m 1 1qu1dn. 

§2".JV. Avulillçfio dn smmçfm linnnce1ro. e utuurhtl lht 

rqt1111c 1.h: prcv1rlênct0 1fos ~crvit.lurc:s riúhlicos 1.h1111u11icJplo d.: l'cdrn Cnnt\110. 
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Ant\O 
Metu' Fi!u·;1i 1· Lnd~o1, § 2" .• Art. 4"- Lei 101/00 

AVALIAÇÃO l)O COMPIHM ENTO nAS Mlt: fAS nF,LATIVAS AO 
,\."10 i\NTl:RIOR 

n f\h11tid1li11 nilu pmk o;er unahsndo pt:lUll metn.' n:h11íva 1111111111 ;111l\.'fh1r, dcv1ú11 
u ni\c1 u11fknçiio Úcbte ikm pura ''" amu~ 11111cricirt'!I t"U.'19nndo suus cxccuçOn u !<l.'1 
viµoraJi1 '' f'Llrtir da. 1 1 >O úc 1007. 

ANEXO I· METAS FL"CAIS 

Nkm11rin., e MctvJoln~la do Culculo Cnrt.4. pun\grufo :!", 111cum li.do Lei 
t 11mplcmt·11tnr n" 1O1 úc 04.0!ll:?IKUI) 

C111tlonnc pl\."1'1~h1 na Lei C'urnph.:rnenwr n• 1111. tk 04 .05.201111 1 ci ck 
l{C'f'llll~ahllidti\IC l'l~al este llllCXC• llf1t'tl!i<!llltl U C\'lllU1;i111 e Cl<l illlllll\!tl du 
rccCIUI !! du dc:.pcs;i u rreçu" cnm:nlcs 1: cc•n:.UlJUO.:S Os vulon.:.-. tnhi:lmlo'l a 
rrei.'11't c.,'t111Nlunlc~ lc111 c• niê.~ Jc mnrçu de :wos c;onw rt'fcl"!ncia 

1\ íCCt'ÍlU Clll'l\'lllt 1.'~IU pr111ctu<ln cnm () Cr\:SCllTICr1111 rc:1f dt: ... 'i"'o ( lJU"lr•I 
intt·in•. \ lrgula <lcc1mos ror ccnlc1} cm 21l(l(i, c;,1111°;. (cinco rur ccnlm cm 21107 
e 1 ~U'~o (tllli1lrn inldrn c.: l.tnco r.lêc1mu ror ccntul cm ~OOR, .:111 rdtt\·:lo 11u 
c-<c:1eldn Jc 211115 Bscs 1mli ce.~ n:~uhmll dn u~11111p1111t1111nt11111 c111 llf!Uli~c clnn 
l'!!Cc11n11 1111.: fnmrnm 11 recc:il:t C(TITl.:llte l14uitlu nos tn:::s ult1mn:; cx.:rdcius I' "" 
projcçfü:, .. úc crc:-td1nc-nw <lo 1mHcc de 11:111 ÍL lrmçi'lu t.111 1 c~t.:iw J11 Ir M S 11 
cn:·;c1mcnlo n11min11f relle\11 <lu v11rí11c,;:lv 1,-.;pen1d11 du11 111dlcc~ de p1.:,·n a: úu 



~rc~1111ento du ccnnnm 10. foi dctllmlinudu i!r» lJ,30% ( nuv1• inlcin1 virg11l11 
tnntu d .. lcim11 por centn) C'm 2.0ll6. 1),.10°11 1 n<we u1Ldru vtrgulo vmll' <l~c1m11-. 
pm ~·cnl11\ c111;?On7,1. •l.011"• 111nvc por ca1to) cm '.!.0!>8. 

CJ11untn a~ l\."Ceilus 1lecnm:n1c~ <le conYt!niO~. o pruccdumml<l d11 e;:~tiniativ:i 
Jill:n: Jnquclc nplicudo pum 11 rcceitu corn:nte;: li11uítln. r11 • i~ 11s 1.C111vcn111s Lclll 
lluxo~ tin'1prlu de lngii:s~n. 

\ 1 csu•que dn dív1c.lu corrcspondr " po~lçíhl 4lu dlvitln 1.1n llc1.cmhrtt til· culla 
1.'-'ctcrcio. após 1h:liULichl'I JS ll1110rtu.m;fü~ previsto. JÚ c1111siJcnidm; •L'i 
in~~rn,ctlc.-. C\peraJru; 1111 rcspccll\'O pcnn<lu. 

Â'i Jcs!)C.<;ll~ furam fi~:u.IU!oi Clll C<llllp:LllbilrUudC CQlll LIS 1.:Sl!l11UlÍV:.1!; l11tai~ til• 
m:1.1t.1 Jps prux1mns cxcn:1c1os. visando 11 .:11ulllhri11 mi;umcntúno - 11111111~1.iro. 
cu1u 111mnHrnç.ütt c11n<1lltucrn priurlllmle ll\:!1111 ulltnlnl!!IJ'Ul(!lu n q11ul ll.:m 
lu111h11m. 0.:011111 dirctri1 11 prt:<icrvoçiin du cupncicludl! prc'iprlu do: lnv!!!iU1trc11h1 u11 

Mu111c1p111. e 11cla:. 1.'l>ll'!n tn\;luluo~ Oli vuln~ u r:igar com nrnnr111.;i.,:ã11 J1v11lutn 
1111~ rc~'J')Cl'I rv11R l.'"ierch:m~. 
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Anexo Meios Fi~cais - rnci"o 1,§ 2"., urt 4"., 
Lei C"o111plt!111cnt:lr 1O112000 de 04/05/20110 

ME~1ÓIHA E MFTOnOLOGlA u~ ('Á LCU l o 

Suh~tJium.lu li.:l1rriC1Jílli.!t1l1: Uli pruWi,:51.!!1 que co1wtrnn der t\nc1111 de M.illrs 1 hr:1ii. 
w1 l'n11eh• de 1 ei de 11irdrizcli OrynmenlórhtS. f'an1 n cxL'l"Cn:1o dc :?Ollh, 
urir....,1.:11mmns 11 hu.~e mc1.-1tl.ol(lgrcu, bL"TTr como n mcmori11 d~· c:ilcuh1 11tili1ml11 rm 
,,omposu,:an d11:1 vulnN::. lnfnrmnlin&, c11111 buse 1111~ 'lcg11rn1c>i rc1cerrn111rn de 
rrevi-..;iu 1k tníl:1e;fü1 e pru,1eç:k1 lic crc~c11ncntu real · 

1-
.!!!.!!§. 
2ll(l7 

2111111 
~-

Crc1«:lmc11t11 Numlnul e Rcul rrojcludos - 21lOM200!1 

d 
Crc~u·i n-;;illo ~- Cre...~lme1110 

_ _ _ . _L N11111i11ul 

4,211"/a 5,00°J.. 4'.111% 
~4 .... 8 ..... 11 ..... 01._._ -- 4,5(llllp~ 9,311% -

-~ 

4.50º/• J ,Sll'Vu '>,00% 

Af. p111j1:\'º'~ úe lnílur.;Oo e ele cn:si.:11 111.:nlo do n.:11.I ~1:1.u~·m :\.~ p1:r-;ncc1h1111 111 

co111pnrt11rncn111 dt> IPlA I! de expun~ll11 ~lu PIFI pmjelllliu!I pelo <invcmu 
Fcc.l1:r.1I 
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